Lei nº 7, de 18/01/66

Autoriza a construção de abrigo de ônibus.

A Câmara Municipal de Timóteo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Governo do Município autorizado a executar mediante concorrência pública ou administrativa, as obras de construção de um abrigo de ônibus na sede do Município, em local que for julgado conveniente, e em Acesita em local designado pela Cia Aços Especiais Itabira (ACESITA), de acordo com o projeto a ser elaborado pelo serviço de obras da Prefeitura.

Art. 2º - Para ocorrer às despesas decorrentes da execução da presente Lei, fica o Poder Executivo também autorizado a abrir os créditos especiais que se fizerem necessários.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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